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COM EN1ÁRIOS AO NOVO CÓ DIGO CIVIL 

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que 
tenha conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, 
ou ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento 

das partes. 

Direito vigeote - CC, arts. 724 e 726. 
Direito anterior - omisso. 

COMENTÁRIOS 

.. - ·- ... . -----·---· --~----------

DAS VÁRIAS ESPÉ Cl.ES Dfi CONTRATO (Ar1 725) 

Em especial, revela-se inadequado o recurso à classificação das 

obrigações de resu.ltado para se caracterizar o contrato de corretagem 

e o dever do corretor, pois, como já se examinou (v. comentários ao 

art. 722), o corretor não é considerado inadimpleote diante do (simples 

fato do) desfecho negativo da intermediação, sendo a sua obrigação 

tipicamente de meio. Com efeito, o entendimento oposto, no sentido 

de lhe atnbuír obrigação de resultado, se afigura incompatível com a 

função, isto é, com a causa do contrato de corretagem, sendo certo que 

o contrato, em si considerado, subsiste íntegro - exist~, é válido e efi-

1. Momento de aquisição do direito à remuneração caz - independentemente do desfecho da intermediação, cujo sucesso 

A doutrina identifica três condições para que o corretor tenha di- determinará 0 pagamento da remuneração. 

reito à remuneração: (i) relação contratual entre o corretor e uma das Isto porque, nos contratos aleatórios, a álea, ou seja, a ocorrência 

partes (ou as 'ituas partes) interessadas, (ii) conclusão do negócio me- do evento incerto, não torna o negócio mais ou menos eficaz. Daí resuJ-

diado, e (iii) contribuição do corretor, com a sua atividade, para a coo- ta que 0 contrato será eficaz tanto na ocorrência quanto na inocorrência 

clusão do negócio mediado.96 O dispositivo em exame cuida da segunda do fato aleatório que o caracteriza. Se aleatória é a remuneração do 

condição, determinando que a remuneração seja paga ao corretor caso corretor, associada, portanto, à conclusão do negócio almejado, este re-

tenha conseguido obter o resultado previsto no contrato ou, ainda que sultado econômico, a que alude o Código Civil, não altera a natureza da 

este resultado não se efetive, se houver arrependimento das partes. Eis obrigação de meio do corretor, restringindo-se a deflagrar o pagamento 

ai questão fundamental debatida em doutrina e jurisprudência: em qual da comissão. 

circunstância adquire o corretor direito à remuneração. Sublinhe-se, ainda, tratar-se de norma dispositiva, cabendo às par-

o preceito conduz o intéJprete a investigar, no caso concreto, qual tes fixar livremente no que consiste o resultado econômico indispeosá-

resuJtado prático deve alcançar o corretor para que surja em seu favor o vel ao pagamento da remuneração do corretor. Este resultado econômi-

. 'to à temunei:ação Deve-se, poi:tanto,...abagdGA~SQli~es-3JJJi9FÍ8-----l-----l::O...I10;5..Clllllita11lS.Ciue...s.e..api~mtam.ooi11K1-a!E~~~~!e-ee:osti-ttttm ... ·,..,_,.,5e-----

ticas, ainda freqüentes na doutrina e na ju.isprudência, que identificam, na efetiva conclusão do negooio almejado,9? na obtenção de consenso 

abstratamente, o momento de aquisição do direito à remuneração, sem 

proceder ao indispensável exame do concreto regulamento de interesses. 

-----.. 
96 Lwgi Carmro. Me<liazione • Metfiat"~' cit., p. 481. 
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97 "ExisliJldo disposição •"PK••• no cootralo de conetagem que CO<ldieiODa o n=bimClrto da c.r 
missão à lavmtura de escritura pública de compra e venda, não se verificando Ili] even1o. ~ vedado 
ao corretor exi!9r retribuição pela intermediação de negócio que não .., coo.<lllJlou cm rv.ão do 
inadimplemeoto do proll>itenlc comp.rador" (TJMG, Ap. nº 2000000429893-SiOOO( I), 7' CC., 
Rei. Des. Viçoso Rodrigues, julg. 5.8.2004). 
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COMEN.rAKIO S AO NOVO CÓDIGO CIVIL DA~ VÁRIAS ES PÍ;CICS DE CONíRATO (All. 72 $) 

1 imediatameote anterior à sua celebração ou, nas rarissimas avenças em Carvalho de Mendonça, para quem "a conclusão (não a execução) do 

H ue se determi~~ o pagamento do corretor co~~utalivamente, no próprio negócio é, pois, io~ ispensável. para que o corretor possa. exigi~ a cor-

csempetrbo-d1hgcnte do corretor. Em dcfiniuvo, o momeoto de cons- rclãgem, embõra nao seJa efeuvamente executado, ou seJa, mais tarde 

tuição do direito à remuneração do corretor deve ser identificado in rescindido ou desfeito. Depois de concluído ou realizado o negócio é 

' concreto, privilegiando-se a declaração de vontade das partes e, na falta que se pode dizer que o corretor tem prestado o resultado do seu traba-

dcsta, os costumes. lho. Terminada está a missão do corretor logo que entre as partes se cria 

No eotanto, discute-se qual deva ser a orientação na falta de ex- o vtnculo jurídico sobre o negócio".100 

presso ajuste contratual. Sustenta-se, por um lado, que a remuneração Em sede jurisprudeocial, vale invocar trecho do voto do Min. Aldir 

do corretor só é exjgível se do contrato de corretagem advier a efetiva Passarinho Junior que acompanhou tal entendimento doutrinário: "De 

conclusão do negócio. Nesses tennos, o 'resultado previsto', a que alu

de o presente disposit ivo, consistiria na obtenção do negócio almejado 

pelo cliente, em conformidade com as instruções transmilidas por este, 

para fins de verificação do cvenlo ajealório ao qual, no comum dos 

casos, associa-se a remuneração do êorretor.92 Assim, a desistência de 

uma das partes só daria ensejo à remuneração quando posterior à con

clusão da avença.99 Dentre os que defendem esta corrente, destaca-se 

98 Eis a posiçào de Anl<eo de Assís: "EN ~ un'3 cons<q0Eoc1a do carita aleatório do c.ontr.110 de 
ooneiagem. O ' r<$ullado previsto' do '*"'1l!O de mediação, oo efei10 util cb conctagun, ~ 
.. ob<eiiçio C:O negóc10 almejado pelo lDC\l.lllbenle" (CoMmlos Nom!Nados, ciL. p. 269). E, na 
scq~õm;1a, o ouiorcsclarece que "o 'resultado pn:vis10·, na corretagem, pt<ClSI aju111r-sc, perfti
lamcnte, à vontade e :Is instruçõd prévias do incumbcnlc" (p. 270). 

99 Ainda de acordo com Araken de Assis: "cWIJj)<e dirti11gUir • des~ucia untcrior à aceitação e 
a posterior à íOITll3Ção do consaao. Nlo olll<Wgando o incwnbente opç1o ao ~. hanno
DÍ7.&-s- C0!1I os ...... do comércio juri<tioo SWl n:tn&IÇIO. seja po<qu• imlgW olJctl caidiçõcs 
mais Y3111a.J0$8S. sei• po<quc o .. góeio le_IO<llC)U inopcim.w>o. Todavia. amoendctldo-se as 

epo1s de tonnaOo o negoc10. ou pm-endo elas êlihmili dC onepcndimcii10 1ec(p10CO, com ou 
sem perda do sinal, rudo muda de figura. É princípio gcnl que o dilcito do COCKtor nlo seja 
afe1ado pelu vícissirudt! SUJ>Cf''eOJtnles à coo.cluslo do negócio" (Conrrorw Nominados, clL, 
p. 274}. Na JWISpnt<léucia. vcJ'"'º o seguinte acórdlo: "O co.:n:lor ~ mnllllcndO pelo resutl4do; 
n:aultado útil, conforme o j..tgodo pedrlo. Hipók$e cm que n3o vcrilicada a divcrgfncia, pois o 
acórdlo n:comdo nlo aegooo o pnnclpio do resullado 61il. Ao colllrino, admítío-o pan jmtilicar 
a mn1J11m.çio" (STJ, 3• T., REsp. o• S0.24S, llcl. Mm. }<ilsoo N•vcs,julg. 23.11 .1994, Jl'lbl. DJ 
6 .3.1995). No m<mno sentido: "Nlo Je tendo •perfeiçoedo o ugócio jurldieo cm faoc da desis
tência, â derradeira hora, moniCcstada pelo interessado comprador, não íazjus • COtTCtor1. à co· 
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efeito, lenho que a prestação dos serviços de corretagem somen te se 

aperfeiçoa com a conclusão da transação imobiliária, ainda que a causa 

derive de desistência do alienante que contratou a corretora, que opera, 

sempre, dependendo do êx.jto, e o êx.jto é a compra e venda, porque esta 

é sua missão. Não é apenas a de intennedfar uma aproximação, mas in

lermediar uma venda concreta e efetiva. Na espécie em comento, sequer 

pagamento de sinal houve, mas, apenas, a celebração de uma proposta 

de um negócio que não se realizou por desistência do vendedor. Não 

desconheço que algum esforço terá sido despendido pela imobiliária, 

mas isso é inerente à sua própria atividade;. Como bem lembrado por 

Caio Mário da Silva Pereira, na passagem antes citada, a corretora ope-

mwio pltiltada" (STJ, 4" T~ ll&p. o• 233.JOS. Rd. pano o ocórdlo t..-m. Ruy Rosado de~ 
Junior. iuli:t....J28.1nnn r11 11\1 ll./ l t: I '> ?ftM\ )>,J, --· - ·-•· _. _ • "" - • • • 

M1.n. S6Jvio de F1(1Ueiredo Tciiiein que l'OC<lllbcceu an com:te< direilO à comUdo, afirmando que 
• desist<ncia do ncaócio decolTeu d<: culpa exclusiva do comprador, pelo que n!lo há raz.fo plnl 
negar• rcmuncroçlo ao corretor que •Í<livammte CUJllprin suas fuações aproximando as poztcs. 

100 'T>ul4lit>deDimroComm:iol BrasUnro. cit..p. 310. Em seoódo romelhaáe, dJOp/l<Cewc 'ma.te: 
"D diriM .Ua prt>Y1D10nc ê subcxdml<o alla cooclti.sicoc deU'all'arc; se l'aff&re DOn :si ooocludenilri/ 
""'""" "idenn· (. .. ) oc l'alfare non ~ coochuo, robtigo d<:ll• provig8ionc scrcbbe un passivo seni.a 

compenso" (l'rallatQ d1 J.Jirirto Comcrrial•, vol. I, Milaoo: Vall11tdi, 1912, 4' od., p. 24-0). 
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COMENT ÁRIOS AO NO VO CÓDIGO CIVIi. DAS VARIAS ESPt(;IES OE C01'/fkATO (Art 725) 

' 
ra com risco. Ele é da essência da intermediação, porquanto as vontades a aproximação, já com a venda acertada, o negócio não se perfaz por 

determinantes da finalização da compra e venda são alheias à correto- desistência do vendedor que o contraria". 1112 

11. m~h--flmTkiTrrn•~rumll>.+..--~~~~~~~~---.~::=.;:-:::::::::::~:-::-~::;::-:.::::=:-:::=:;;:-::;:=:-:::;::::::;~-=:::;::-~~~~ 
'-· ----~1a..-.-'11Não fosse assim;Ler-sc-ia de imaginar que ela também responderia Sob esta perspectiva, o direito à remuneração não se subordina exclu-
1 1 frente ao comprador, por tê-lo atraído para um negócio incerto".'º' sivamente à conclusão do negócio mediado, decorrendo, em última instân-

' Por outro lado, uma segunda corrente entende que a remuneração eia, da aproximação útil de interesses (e não simplesmente de partes), por 

l é devida ainda que o resultado útil, isto é, a conclusão do negócio enta- meio da qual as partes interessadas se acordam sobre os pontos essenciais 

j

1 

bulado - entendido como aleatório - não ocorra, caso o corretor ~enha do negócio, manifestando seriamente a intenção de conclui-lo.10J 

} aproximado os interesses das partes, obtendo consenso sobre os pontos Em consonância com tal orientaç!o, ressalta Orlando Gomes que 

essenciais do negócio. De acordo com esse últinlo entendimento, na b.i- o corretor faz jus à comissão "se o negócio for realizado em virtude de 

pótese de desistência arbitrária de um das partes interessadas na conclu- sua intervenção, quando esta, por outr.is palavras, se tomar eficaz pard 

são do negócio, após o corretor ter obtido a convergência de vontades sua conclusão. ( ... ) A comissão é devida, ainda se ocorrer arrependi-

dos in1eressados e afastado possíveis óbices à conclusão do contrato, a mento de qualquer dos interessados na conclusão do negócio". 104 

remuneração lhe seria devida. •, Na prática, verifica-se que esta aproximação útil de interesses, que 

Tal entendimento encontra também respaldo na jurisprudência deságua na convergência de vontades entre as partes, se fonnatiza por 

dos tribunais, como se vê na seguinte decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, que reconheceu o direito do corretor à remuneração em razão 

da aproximação de in1eresses levada a efeito, não obstante, no caso 

concreto, o vendedor ter desistido de celebrar o negócio: "Sem em

baxgo das correntes que se fixam, resp~~ivamente, no resultado útil e 

na aprox.imação das partes, mais razoável e justa se afigura a posição 

intermediária, segundo a qual é devida ao corretor a comissão se, após 

102 R&p. r;• 19.84-0, 4•T., Rel Mm. Sálv10 de Fic~iredo Teixcira, julg. S.6.1993, publ. D/6.9. 1993. 
Veja-$< igualmente a ><guinlc d«isio: "CClllisslo de Coneagcm. Aproximadas os panes• for· 
malizaclo o negócio. com d•• roan:ado pora a aninatttn de Cf<fllwa de eompra e vend>., se esse 
Dão se rcallll, única e cxclu.51vamcn1c, por culpa do devedor, é devida a comi sslo de corre .. m • 
(STJ, J• T., R.Esp. o• 147.317, Rei. .Min. llduardo RibciJo.julg. 3.11.1998. publ. .OJ. 12.4.1999). 
Na mesma dtreçilo de<>idiu o Tribwtal de Justiça do llslado do Rio de Janeiro. ji com b>.sc oo 
oovo Código Civil: "A n•o coosumaçio do negócio iil1ermedildo. por desi.iê.ocis d:l parle. nlJo 
~mo""""°'º• Mm ab.no a obrigaçlo de akodtt à com.isslo de ~om; aplicaçAo dOJ 
al1igos 72S e 727 da lei civil; l obrigaçlo de meio cumprida pela com:sora deve COIT'OSpODder a 
satisfaylo do preço" (Ap. Clv. 0•200500100620. 2• C.C .• Ret. Ot$. Jessé Torres,julg. 9.3.2005). 

103 A propósito, Maria Helena Diniz consider& que "se o ocgócio nlo se reatirou porque um.a das 

1 ____ _.!!IO~l~A~"~i~ro~en~une~ia~a~e~rne~n~b~d~o~a~c~órd!~:lo~:·~o~se.rv~~iço~d~o~eom:~iagem~~·~om~"'1l~c~s~c~u:~m~com~o~a~pcrfi~c~i·:.._ ___ --j----~~:::;:::;:C:,:!~~~:':;~~~l'.:· :::::~~~..,.pomá•clpcl•c:wswuaçtctda 
o neg '°uno 1 1 se ccocre posto 'I"" o naco •ua sane. ocgócio. Eu<Mlado esror6 o coc1ra1<> de <MWIOgtM se ltowtr aproxtmDÇÕO #til <k pessoas por 

~ida 0 coa>i5slo mesmo se após a aceilaçlo do proposta, o vcedc:dot; que concordara com • ínlennidío do NJf'1'0l<H"° (C..no de Dwrito C/»1 Brasileiro, a t., p. 439). 
in~o. s• ampeodc e de sim da venda" (STJ. 4" T, R&p. •º 193.067, Rd. Min. Aldir 104 eo .. 1raro.r, ci~. pp. 473-474. Com base cm fana 1orispNdência, que reconheço o direito do corrc-
f>l>ssarinbo JUllior.julg. 21.9.2000, publ. DJ27. t l .2000). Confenr 110do: "O coteod1men10 junt- tor àremuacnção, aiodaque o ncgócio nlo sccouelua pelo rcpcotioo am:pcndimen1ode uma du 
prudencial que se forjou cm tomo do contrato de corretagem, antes do a<lvcuto do Código Civil partes, obs.erva Jost Mari a Tuopa1 Ca=: "A" im. altaDça.do o objeto do oootr110 ~ correl8gem. 
do 2002, revelava que a obr:igaçlo de resultado do correto< .Dão se csgocava na mero •pro•imaçJo ou seja, obu:ndo bito o conetor na apcoxrmaçto das p:llUS. íuendo com q~ elas aoori:ltm oo 
entre as J*W. tendo nocea:lno wn resuhado úul coa:t a COllCl'Clização do oqôc10, só assim nq:ôcio, l'att ele jus à rmaW>Cr&Çlo. ( .• ) Dll mesma ronna, aiDda que boja ~ am:pc11di· 
tommdo devida a comisslo ou rcmu~do correto<" (TJRJ, Ap. Civ. o• 200600 ll7458, 12' "'""'º cn~ as panes ou não seja o OC<lfll• cn1TC elas levado 1 efeito, 1t'ri o CO<Tetor direito oo 
e.e .. R.et. Des. M1te0António lbnlbim,julg. 19.12.2006). rcc:iehimento in1egrol da rcmun•mçKo" (Cddígo Civil Come111odo. ciL, p. 116). 

424 ~2S 



COMENTÁRIOS AO NOVO CÔOH)O CIVIL 

instrumento preliminar, no qual se prevê o pagamento de arrasem caso 

de arrependimento injustificado e o direito do corretor a perceber a co-

missão ajustada, ou parte dela, de acordo, evidentemente, com os usos 

setoriais. •os 

Em apertada síntese, a diferença entre as duas linhas de pensamento 

expostas consiste na necessidade, para a primeira, de conclusão do negó

cio almejado para que o corretor faça jus à remuneração, ao passo que, 

pal""d a segunda, a comissão é devida desde que reunidas as condições 

necessárias à formação do consenso entre as partes, voltado à celebração 

do ajuste, ainda que o negócio jurídico não seja celebrado por desistên

cia injustificada, isto é, por mero capricho de uma das partes.106 

A rigor, a segunda solução mostra-se mais consentânea com o or

denamento jurídico brasileiro, tendo em vista que o presente dispositivo 

ressalvou expressamente, ao lado da obtenção do resultado previsto no 

contrato, sua não efetivação por arrependimento das partes como hipóte

se deflagradora do direito à remuneração. Se, na falta de diversa estipula

ção contratual, entende-se por resuJtaclo a conclusão do negócio mediado, 

conclui-se, portanto, que a remuneração é também devida caso a conclu

são <lo m::gói;iu nüu :.e efetive em razão do acn:pem.limento de uma das 

105 N..ia penpcctiva, Caio M'1io da Silva Pereira: -Obrigação fundamental do comitontc ~pagar a 
comissão, na form• estipulada, ou oc:gundo o que determina a lei ou os costwncs. Não dcpcodc ela 
do recebimento inlegial do preço, ou da execução do contrato. É devida, desde que se consid(>fe 

--

DAS VÁRIAS ESPf:.CIES "OE CON1"RATO {l\ri 72S) 

partes, desde que, por força da aproximação útil levada a cabo pelo corre

tor, o consenso substancial em tomo do negócio estivesse delineado. 

uza-se, em apoio à solução legislativa, que o princípio da boa

fé objetiva, conclama as partes a colaborarem para a plena realização 

das finalidades contratuais. Desse modo, não se revela admissivel que 

o cliente se recuse arbitrariamente a celebrar o negócio mediado, após 

suscitar no corretor a legítima expectativa de que o seu esforço na inter

mediação chegara a bom termo. 

De todo modo, repita-se ainda uma vez: tal resultado útil depende 

dos usos e da concreta pactuação negociais, para fins (não do cumpri

mento da obrigação essencial exigida do corretor, mas) de identificação 

do evento deflagrador da remuneração, presumindo-se, de ordinário, 

aleatório o contrato de corretagem. Vale dizer, tratando-se de Contrato 

aleatório, moldado intensamente por costumes setoriais, a nação de re

sultado ú til pode ser compreendida tanto no sentido da "aproximação" 

quanto no de "celebração". O intérprete deverá estar atento, no caso 

concreto, .a tal circunstância. 

2. A inE'nc~cia do contrato mediado 

Afirma-se, difusamente, que o corretor não garante a execução do 

contrato mediado.107 A sua função prático-jurídica cinge-se a aproximar 

os interesses das partes, em vista à realização do negócio almejado; e, 

jn<1adodla•taa>&simao•rac!ci•=•m•ntop,..liminavwda1ndi!iod•ams" (r..uiMçõe• IHRa ve;i; alsaa~d~e-vontades faz ·as ao a amentu 
de Direito Civil. ci1., p. 386). Ero certa Oc.>.Sião, o STJ decidiu que ')>ara 1er direito ã comiss«o, ' ) p g 
b.ula que tenha aproxima.do as portes e que o acordo de vonlll<le esteja expresso .. , assinatura 
do recibo do sinaf' (AgREsp. n• 323.971, 4' T., Rei. Min. Ruy Rosado de Aguiac Júnior, julg. 
11.12.2001, publ. DJ 18.3.2002); v. ainda STJ, REsp. n• 8.216, 4' T., Rei. Min. BIJl'OO Montciro, 
julg. 28.8.1991. 

l 06 Confira.se: "A n!lo consu1'1açio do negócio intermediado, por <h!siSlênçia da parte, nlio desnatura 
o contrato. nem afasta a obrigação de atender à comissão de comiagem; aplieação dos artigos 
71S e 727 da lei civil; à obrigação de meio cumprida pela corre1om deve eom:spoodor a salisfação 
do preço." (TJRJ, Ap. Cív. n•2oosOOI00620, 2•c.c., Rei. Dos. losst TO!I1:$, julg. 9.3.2005}. 

426 

107 -o media.de.- oilo é garante•• entilti.u Pootcs de Miranda (TI-alado de Dlroíto Privado, t. 43, cit., 
p. 266). No Direi10 italiano, Umberto Azzolina observa que o direito à n:rouneraç!o "sorgc oocbe 
se J'3ffate concluso non sai poi - e.orne suol dÍl3Í in Jinguaggio COIOmUXle - andatto a. buon fine, 
cioê se l'intcrcssc contratt\laJmente pcrscguito DOO e $tal.Oi.o CODCrci.O ragg.iu.Ol{) per em .. 1to d~ina .. 
dernpi=, o per uo'alua qualunque rasiont" (la Mediazione, cit., p. 135). 
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COMbllTÁlllOS AO NOVO CÓUlt.0 CIVIL 

da remuneração ajustada. Por essa razão, o arrependimento, o distrato, 

a resolução por impossibilidade superveniente ou a rescisão do negócio 
i-----~e=n""""fülado11111 nao alãStatti o seu direito a perceber a remuneraÇão}°' 

Do mesmo modo, não prejudica o corretor o implemento de condição 

resolutiva, prevista no negócio eelebrado.110 

Discute-se, contudo, se a comissão é devida se a causa da ineficácia 

é ooncornitante à formação do negócio mediado. Entende Orlando Gomes 

que, caso o contrato decorrente da atuação do correlor se revele nulo, a co

mi~ não setá devida. Em contrapartida, a anulabilidade do negócio Dão 

lhe retira o direito à remuneração, salvo se sabia da existência do vício. m 

J 08 "Realizado o oq;óeio clt comin e veada, compro-ada a in1ermediaçio, a postc:n<>r resa.são, aws 
de ""' ano após o assmatin da cscritun, Dlo dit rcspcilo ao COOlnllO de comlagt111, scodo, por· 
WJto,. devida acommlo ajUSl3Ala" (STJ, R:&.,. aº232.836. l ' T., Rct Min. c.tlosAlber10 M011<> 
tcs Om:ito,julg. 31.8.200<>, publ. DI JO.fÓ.2000). No mesmo sentido: STF, RE n' S9.747. 2· T.. 
Rcl. Min. Djaci f alclo,juls. 211.10.1978, publ. DJ20. t 1.1978; TJRS, Ap. Clv. n• 586050536, 1• 
C.C., Rcl . .Elia.~Em,yr Manasour,julg. 17.3.1987. 

109 Cf. Caio Mário da Silva PcJCira, /nsrltrJlt;OO de Direito Civil. ci~. p. 386: A.nal<co de Assi5, Con
''°'"" Nombwtlos, cit.., PP• 27&-277; Luigi CaJTOl'D, MtdJ«ZiON e M~. clt., p. 482; Mar
cdlo M llllii J.kdiazione (<J,riIJo priWJJ<J). ciL, l'I'· 4S-46. 

110 Ankeo dcA5>is. C,,,,,,_, Nominados, ciL. pp. 276-277; Llligi Camiro, Mffia:ionee MedUJJ<>
,.., aL, p. 482. 

111 "PC1d1>-1 a comissão, niio obsWlte, se nulo o coo1Jlll0 que cn«jL A simples anul•bilidadc somente 
••lhe $C!UI oponlve~ poréru, se oonbecia a causa" (Orlendu Gomes, Canrratos, e.k, p. 381). Do 
UKSMO modo, Pontes de Minutda susleola que ''lni~'llldo.se de anulabilidade, o que unpona t que 
o mediedo.r não conhroeue a caug" (Pontts de Milancb, TralQf;/o dl Direito Prlvodo. l 43, c.it. 

p. 277). Veja-se tamWm CatVolbo Ncco: "Qqando 1e 1n11& de corunto oulo de pico dil<ito, qve, 
por il$o, n5o pode 1X1Dvolescltr, mesmo e:> YQl1adc du patcs.. t fura de dúvidl, que o cormor nio 
1em direito i oonetagiOm. ( - ) lndtpeade do coohocimatto ou ela iprincia do conetor a rospciJo 
do vicio. Tra.nsccxlt a boa ou mi~ do mediador no ajUSWDe1110 do nes6cio. ( ... ) Quaa~ porém, 

rc$tltuíç1o se protrai à dccretaçDo da aoulabilidldo" (Conrraw de Mediação, cit., pp. 159-161). A 
respeito dt!s contnri<>s a.nulh-ei1, afirma J. X. Carvalho de Mrndoop: • ...., upmlÇ6cs aou.ladas por 
ocordo ou CODVcoDla cW paRcl tstlo sujeitas IO poga!llCDIO da COmt3gCRI. Se. o.oulaçllo se~ 
por culpa de umo das porUS, esta t quem pog;a toda a ocxmagcm" (Tntl<ldo de Ditelro ~. 
cii., p. 371). Divcaamen&e, tnlendcodo q'Je a ilOllbbilicbde retira o düno à nm.mcraç1o, indc
paidclltcmc:nte da ciCncoa do com:uw da CltisltDaa do W:io,. veja~ Arakai de Assis. CcMtraW 
Nomlnados, cit., p. 2n. Sobn: direito à l'tlllUll<:nçio dccomntt da formação da cootnlOS 11•lo< o 
aouliveis oo Dirtia> italiano. v. Aldo Fiale, Dirilro ~lt, cit, p. 5 lS; fraoce$00 G:iaoni, 
ManuoJe di Dirirto PriWJJo, .cit., pp. 1.115-1.116 e Umber101\uolina, J.údi4:ítNie, cit., p. l 37 e SS. 
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Em relação ao tema, o Supremo Tribunal Federal considerou in

devida a comissão no caso de o comprador, atraido pelo corretor, ser 

incapaz. Tratava-se de sociedade de economia mista cujo objeto não 
autorizava a celebração do ajuste, a depender de lei específica. Por isso, 

segundo a Suprema Corte, não seria devida a comissão ao corretor, já 

que o comprador não poderia figurar no negócio, decidindo-se nos se· 

guintes termos: "Corretagem. Direito à comissão não configurado, pois 
ao candidato à compra, na vigência da opção, faltava capacidade legal 

para a concretização do negócio".112 

Em outra hipótese, na qual foi decretada a nulidade da compra e 

venda, detenninou o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó

rios a devolução da comissão paga ao corretor, coofonne se depreende 

da decisão em cuja ementa se lê: "Imóvel. Compra e venda. Negócio 

fundado em procuração falsa. Dolo. Nulidade. Comissão de corretagem 
percebida. Devolução. Negligência do tabelião que lavrou a escriLura. 

Acessões no imóvel. Indenização.( ... ) Também se inscreve como conse

qüência que a quantia recebida a título de cerre/agem, embora os cor

rerores não tenham laborado com malicia ou irresponsabilidade, deve 

ser por eles devolvida, acrescida dos consectários- legais, para que não 

se configure enriquecimento sem causa (art. 158 do Código Civil)"}1J 

112 STF. RI tt• 90 628, 2' T., Rei. Min Leilio de Abmi,julg. 17.6.1980, publ. D.J 12.8.1980. Em 
~do coctr6rio: "C<>.mWão de coneugcrn Compra o veado de imóvel. Dtmonstrado ptla pto
va dos a u101 q,.. o tralnlbo de • proximaçlo d2s paJt<s foi rulizaclo,. e que, em fimçto disso, o 
negocio foi efetivado, a comisslo é devida ainda que o COllll'llO tosse ralizado verbalmeoie por 
um incopu." (TJllS, Ap. Civ. n• 598190903, IS' C.C., Rei. Ocs. Adio St'rgio do N"'°imonto 
Cassiano, jul11. 23.6.1999). • 

113 Ap.Cfv. oº 1610086, l"TunnaCivel, Rei. Dcs. ElmMoFarias,julg. 14.3.1988 (grifou· sc). 
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Assiste razão a esse entendimento jurisprudencial. A aproximação 

de vontades promovida pelo corretor há de ser válida, sob pena de se 

profissional o dever de cautela necessário à verificação dos requisitos 

de validade do negócio a ser celebrado. Se, todavia, a irregularidade 

não impedir o resultado útil para as partes, como nas hipóteses acima 

examinadas, de ausência de registro profissional do corretor (v. comen

tários ao art. 724), a comissão haverá de ser paga, de forma a evitar o 

enriquecimento sem causa do cliente em detrimento do corretor. 

Impõe-se, ainda, a análise das hipóteses de vendas a termo ou su

bordinadas a condição suspensiva, celebradas por meio de corretagem, 

nas quais o negócio final tem a sua eficácia subordinada à ocorrência 

de evento1futuro, certo ou incerto. No Direito italiano, por expressa 

disposiçãÓ do art. 1.757, o Direito à remuneração surge apenas no mo

mento em que se realizar a condição. 114 No direito brasileiro prevalece o 

mesmo entendimento, embora a questão não tenha sido enfrentada pelo 

legislador. m Tal orientação mostra-se digna de aplauso pois, repita-se 

mais uma vez, a aproximação de interesses, promovida pela atividade 

114 A respeil<l, .....alta Franccsco Gazzcni: "ln caso di cootratto sottoposto a condizione sospensi>'3 
lo provvigione e dovuta ai momento detl'avveramento (art. 1.757). event11almen1e ex art. 1.359. 
a principio si appüca in ognj ipotesi de cfficaci.a sospesa, come nel caso di necessità di autorizza. 
z.iont ammiaistrativa o cli oootratto concluso da Ullfabo procura1or coo rigu.ardo alla succes.siva 
ratifka, in a= della quale iJ mediatore chc ignomVll iJ difctto di potro: ba diritto ai risarcí-
mc:nfüCICJôrumu di pme dCJ falso rappn:scnt"'1tt" (Manuale de Drntto f'flvoro, cit., p. L l 15,. 

11 S Cf. Poot0$ de Miranda, Tratado tk Direito f'riv<Ulo, t. 43, ciL, p. 280. Ankcn de ASsis, Comroto.• 
NommadOJ, cit., p. 273. Na jurisprudencia, veja-se: "Se a venda intcmtcdiada fico subordinada 
à coodiçlo suspmsiva e o cootrnto de compro e wnda niio se naliw, niió ó devida qualqua re
m1meraçJ.o ao corretor. Pagamento ittdevido. iNilo se aperíeiçoan<lo o contmto de corre1agem, as 
importânciu recebidas a útulo de comissJ.o devem ser restiroídas por indevidas" {TJRS, Ap. eiv. 
n•38.969, J' e.e .. Rei. DO$. Cri5tianoCraeff Iúnior,julg. 1.9.1981); "Nloédc,'ida acorniss!odo 
conet0<, se o net;ódo estava condicionado a financiamento não obúdo no prazo fixado" (TAPR, 
Ap. eiv. n• 363673, S' e.e., Rei. Dcs. Jesus S.an!!o, julg. 21.12.1990). 
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do corretor, deve apresentar efetiva utilidade para as partes, traduzindo

se na celebração de negócio válido e eficaz.116 

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio diretamente entre 
as partes, nenhuma remuoenção será devida ao corretor; mas 
se, por escrito, for ajustada a corretagem com exclusividade, 
trrá o corretor direito à remuneração integral, ainda que rea
lizado o negócio sem a sua mediaçao, salvo se comprovada sua 
inércia ou ociosidade. 

Direito vigoote-CC, arts. HY7, 711 e 714; L. oº 4.594/i964, art. 13, § 2°. 
Dinito anterior- omisso. 

COMENTÁRIOS 

Cuida o presente dispositivo de outro requisito para a deflagração 

do direito à remuneração do corretor, a saber, a necessidade de relação 

de causalidade entre a conclusão do negócio almejado e a atividade me

diadora empreendida pelo corretor.117 Dito por outros termos, o corretor 

faz. jus à remuneração na medida em que tenha contribuído, com seu 

ll6 Nesse scnúdo Umber:toAzzolma observ& que "fa solu.zione odottata tomisce un'altra oonferma 
del principio cbe la cooclusione dell'offare, a """'i deU'arl. l . 755 cod. civ., coincide con quclla 
dei cootrauo uoicamcnlc in quanto quest'uhimo cktmnini íl conseguimento, sia purc soltanto 
virtualc, degU ctretti voJuti dai contra.e.o ri: .si i.nfatti ba.s'ta.s-sc, como ritieoe r opiniooc dominante, iJ 
períezionamento dei neg~~~in~g:l'llle_Jac~""°Jusionc dcel!'•lf~-'Lqllllldi a far_SQ!KC<~_il_diri!IO_ 
.U. provvigione, noo ví ê dubbio cbe anche nel caso io csamc la cooclusionc dell'alfarc dovrebbe 
ritenorsi raggiunb, pen:bé il con1111no 1otto condizione sospcnsiva e un ocgozio petfeuo" (Mediu
zione, eit, p. 143). 

117 Observa Marcello Mi.o.a.si: "loftne per ª"ers.i dirino alla prowigione oon basta l'esistc:m:a dei 
rappor1o di medíaziooe e l'obl>ic.ni,·a conclusione dell'affarc, ma occorre chc questo sia 'effct
to' dcJJ'opera intennedia11ice" (Mediazw11~ (óiri110 prlllo10), ciL, p. 46). Do roesmo modo, "11 
diritto alia provvigione spetta scmpn: quando l'i.ntc.rvento dei medi.ature à nsultato cfficacc, sfa 
c:..be abbia soltaoto aervito ad awi..:i.nare te pani, sia chc ne abbi::t facilita.to te tranative" (AJbet1o 
TrabucdU, l.srituzioni di Dirillo Civile, cit., p. 733). 
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esforço, para a conclusão do negócio mediado.118 Assim, uma vez que 

o negócio ju.rídico tenha se realizado sem a intervenção, em qualquer 

mêd1da, do correlór, mesmo que este estivesse a serviço de uma das 

partes com o inruito de mediar tal relação, nada lhe scrã devido.119 Por 

outro lado, afigura-se perfeitamente possível que o corretor somente in
tervenha após o inicio das tratativas, hipótese na qual lhe será devida a 

remuneração desde que comprove que sua atuação se .revelou, no caso, 

essencial para a conclusão do negócio.12° 
A segunda parte do dispositivo apresenta ressalva ·a esse sistema 

de remuneração, na hipótese em que se verifique, a favor do corretor, a 

cláusula de exclusividade. Apesar de o ordenamento jurídico brasileiro 

consagrar o princípio da liberdade das formas (v. an. 107), o legisla

dor, por vezes, prestigia o elemento formal, a fim de conferir maior 
segurança às relações privadas ou proteger o contratante em situação 

de inferioridade. Por isso, só se admite a exclus.ivídade na corretagem 

quando prevista expressamente e por escrito. Em outras palavras, a ex

clusividade não pode ser presumida. 

118 '"2. O d.Rito à mnuncraçlo de«>rTC do estabclcd..,.,,todo noo de causalidade cnuc o lr.lbllho 
do comtor e a conclu:sio do negócio. {.- ) Hipólese em que se vM1icou o"""º de cal$llidad<, 
pois o """""" apmximcl<I as pattes com lnimo de cumprimento e ~ 5CU conscmo. dttim
po!Wldo ah~ posl.CriORS na composiçlo do Jll'l:ÇO" (TJRS, Ap. ei•. o• 592132880. 1• e.e .. 
Rei. Oes..ArakendeAui1,julg. 9.2.1993). 

11 9 Assim o 8Jt. 13, § r , da Lei o• 4594, dc29 de dt:tembro de 1964, que di..,& sobre os -
l'O:'t' •<Nos 1 efetua.dos dirctamcote encre o o ~cm int.crvcniâl· 

eia de oonctor. nlo ha•eal COITC!agem a J>S&&I", 
120 " 1. Em CODlnlO de cometageril. embora tenha existido coowo do comprador com o odquírtlltc, 

anlel da alllOri:ação de venda, nllo retira o direilO do conetor <m re«bcr o valat co1unuado. 2. 
Resundo evidenciado que o com1or foi útil aa oegociação, uma vez cooat!izado o ""'6cio. oi.o· 
d4 que tardíamcnle, devida t a comissão de corretagem. 3. ~ v'1ida a cUusula 0001n11ual que prl:· 

"e e comissão de corre~em mesmo cm caso de retirada ou rcsc1Slo d• •utoriuçlO por Iniciativa 
dos proprielários vendedores, antes do prazo do vcncimm10, evitando-se que o vendedor retire • 
au1ori>J1Çlo da imobililiria quando tem noticia de que oxistc compl'l<IO< pu. o b•m" (TJl'R, Ap. 
e1v. n•2881776, 14" C.C., Re.I. Des. Femaodo WoltT .llodzbk,jule 22.03.2006) 
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A cláusula de exclusividade garante ao corretor remuneração inte

gral mesmo quando o negócio é realizado diretamente entre o comitente 

e terceiro. esta inha, confira-se o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, em julgado assim ementado: "Corretagem. Remuneração. 

Caso em que se entendeu devida a remuneração, em não se tendo res
peitado a exclusividade contr.i.tada".12> 

Entretanto, a celebração direta do pacto pelas próprias partes não 
deve ter origem na desldia do corretor: é preciso identificar o esforço, a 

atuação diligente e prudente do med.iador (v. comentários ao art. 723) para 

que ele faça jus à remuneração. Nesse diapasão, confira-se o seguinte jul

gado: "l. Havendo contrato de exclusividade de venda de imóvel e tendo 

sido realizada a venda sem a iotennedia.ção do corretor, mas dentro do 

prazo da vigência do contrato. é devida comissão a este, mormente tendo 

agido aquele com a devida diligência para efetivação do negócio, confor
me preceitua o artigo 726 do Código Civil. 2. É devida a comissão de cor

retagem mesmo que a negociação efetivada tenha sido na modalidade de 

troca, uma vez que os efeitos da troca são, em regra. os mesmos da compra 

e venda, identificando-se o permutante como o próprio vendodor".122 

Ressalte-se a necessidade de es11pulação de prazo para a exercício 

exclusivo da corretagem porque, do contrário, haveria limitação à Li

berdade do proprietário de dispor de seus bens,'23 a qual se configuraria 

abusiva. Em caso de omissão das partes em prever o prazo no qual 

V 

sem que seja devida indenização ao corretor. 

121 STJ, Rfüp. n• 58.609, 3• T_ Rei. Mio. N•lsoo Na"es.Julg. 20.5.1997. publ. DJ 23.6.1997. 
122 TJDFT, Ap. eív. oo Juizado Especial o• 20040110708683, 1• Tunna Reeuriial, Rei. Ocs. Nilsoni 

de Frcitas, julg. 3.S.2005, publ. DJ 13.6.2005. 
L23 Assim, Antônio earr°" Malhias Collro, Contrato do Mrxllução 011 C~ragem, e1t., p. S6. 
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A ressalva da parte final do dispositivo em exame se vincula di

retamente ao cumprimento regular pelo corretor de suas obrigações (v. 

comenta.nos ao 

que o corretor perceba a remuneração, nos casos em que, a despeito de 

constar do contrato cláusula de exclusividade, o cliente negocia direta

mente com terceiro sem a mediação do corretor, impõe-se que atue com 

diligência, com vistas a alcançar a finalidade que decorre do contrato 

de corretagem, qual seja, a inteJlllediação de negócios para o comitente. 

Comprovada sua inércia ou ociosidade, não fará jus à remuneração.124 

Mostra-se plenamente justificável, vale notar, a diferença de trata

mento em relação ao contrato de agência (v. comentários ao art. 714), 

no qual não se prevê a ressalva relativa à inércia e ociosidade. Na agên

cia hã relação permanente, uma continuidade dos serviços prestados; 

e a desfdia do agente pode ensejar a sua dispensa (Lei n.0 4.886, de 9 
de dezembro de 1965, art. 35, "a"). Já a corretagem se caracteriza pela 

eventualidade, sendo o corretor contratado para intermediar negócio 

específico, não se podendo admitir sua remuneração se não concorreu 

para a conclusão do negócio celebrado diretamente entre o comitente e 

terceiro. Aqui, mais wna vez, o legislador recorre explicitamente a uma 

das implicações do princípio da boa-fé objetiva: o dever de lealdade 

entre as partes do contrato de corretagem. 

DAS VAltlAS ES PÉCIES OE CONJ ltATO (Ar«. 7Z6 < 72 7) 

Além disso, ainda que vencido o prazo da corretagem, se o negócio 

se realizou como decorrência direta e imediata da atuação do corretor 

.urante a v1gencta deste prazo, terá direito à remuneração (v. comentá

rios ao art. 727). 

Art. 727. Se, por não haver prazo determinado, o dono 
do negócio dispensar o corretor, e o negócio se rea.lizar poste
riormente, como fruto da sua mediação, a corretagem lhe será 
devida; Igual solução se adotará se o negócio se realizar após a 
decorrência do 'prazo contratual, mas por efeito dos trabalhos 
do corretor. 

Direito vigente- CC, an. 725 e 726. 

Direito anterior-omisso. 

COMENTÁRIOS 

'':. 

O legislador prossegue na indicação das hipóteses em que será 

devida a remuneração ao corretor. Aqui, diferentemente das situações 

anteriores, o corretor não se encontra mais a serviço do comitente ao 

tempo da realização do negócio. Porém, o negócio se realizou em de

corrência direta e imediata da atuação do corretor durante a vigência do 

pacto de corretagem. 

A primeira hipótese cogitada pelo dispositivo se refere ao contrato 
" I. Havendo contralo de corma em auslado r escmo com eláusula de exclusi,idade, i»r · d · d 1 · (!ti at 
prazo determinado, e tendo sido efetivado o ocgócio dentro de 1al prazo, o corretor tem o direito OI tempo lll ete1 lillli& O, UO qoa O ComlteDCevre paraspefiSãt Ó 

ã mnUJJcração inicsr-J que lhe 6 devida a titulo de comissão, ainda que 0 negllçio 1cuha sido corretor a qualquer momento. Não obstante a legitimidade ào exerclcio 
rcalizndo sem sua mediação ,,alvo u comprovado sua inén:w ()u <te/()Sidatk (an. 726, do eq. 2. 
Incumbe ao propriel.áriooo~trawite, réu na ação de cobrança, o ônus d'1 prova do ctue o conetor, de tal faculdade, a conclusão posterior do negócio já intermediado pelo 
oa vigência do eonlnlto, penoaoec.ou inerte ou ocioso. vez que se Irai.a, oo caso, de fato impeditivo 1 d' . d 
dodileitodo autO< (att. 333, u , doePe)"{TJDFT, Ap. Crv. 200403100SJ10.1•Turma~cW$al, 1 corretor gera para este o ire1to e receber a correspondente remunera-
Rei. Des. Jesuin0Ap210eido Rissato, julg. 14.12.2004, grifou-se). v., também, TJRJ, Ap. e;,., n• ção. Com efeito ainda que se afigure aleatória subordinada à conclusão 
'200500135314, 13' e.e .. Rcl. ~s. Namevda Maeblldo Jorge, julg. 24.10.2005; TJRS, Ap. eiv. . ' ., ', . ~ . 
n• 599298429, 1s• e.e .. Rei. Des . .Ricatdo Raupp Ruschd.julg. 10.11.1999. ! do negócio (a qual pode ocorrer durante ou apos a v1genc1a contratual), 
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a remuneração é devida em contrapartida ao cumprimento pelo corretor 

de sua obrigação principal, consistente na mediação diligente voltada 

a apro s ss1m, uma vez cumpn a a sua 

obrigação, faz jus o corretor à correspectiva comissão, posto que na 

ocorrência do evento aleatório já tivesse cessado a sua atividade. 

Rigorosamente idêntico é o tratamento dispensado pelo legislador 

no contrato por tempo determinado. Uma vez comprovado que ? negó

cio pretendido se materializou a posteriori, mas por conta de aproxima-

. ção de interesses promovida pelo corretor na vigência do corresponden

te pacto, a este será devida a remuneração. Nesta esteira, com acerto, 

decidiu o STJ: "O corretor faz jus à sua remuneração se o negocio agen

ciado for concluído mesmo após o vencimento do período estabelecido 

na autorização, desde que col\I pessoa por ele indicada ainda quando em 

curso o prazo do credencia~ento e nas mesmas bases e condições pro

postas. O que não se admite é que o mediador, sem concordância do co

mitente, arregimente pretendentes, quando já expirado o lapso temporal 

ajustado. Se, porém, indicou interessados no prazo da opção, é-lhe de

vida a comissão, uma vez alcançado o resultado útil como decorrência 

da atividade de intermediação pelo mesmo desenvolvida".125 

Questão tormentosa diz respeito à conclusão da compra e venda 

após longo lapso temporal da extinção do contrato de corretagem com 

12S STJ, REsp. nº29.286, 4• T., Rei. Min. Sálvío de Figueiredo Teixeíra,julg. 27.4.1993, publ. RST'J 
Sl/191. Na mesma ocie:o~, veja-se o seguinte julgado: "Cormagcm. Alienação do imóvel. 
Após o ténni.no do çootta«> de corretagem. Comprovação de que o autor aproximou alienante e 
ad<juirente. eomi&silo devida (art. 727 do Códigoeivil). É irrelcvantequca \·cndatenba ocorrido 
qQ80do já findado o coo1nlto de corretagem. Tendo o autor comprovado q~ efeti\lamenle aproxi· 
mou aJicnantc e adquirc.nte e sendo exitosa a negociação entre ambos, a comissão de cOJTCtagem 
é devida" (TJRS, Rec. Clvel n• 71000380831, 2'Turma Rec111'Sal CiveJ, Rel Juiz Clóvís Moscyr 
Matt:ana Ramos. julg. 26.4.2006). V., também, TJRS, Ap. Cív. n' 70008631707, 16' e.e, Rei. 
De$. Cl•udclir Fidéli.$ Faccenda, julg. 2.6.2004. 
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pessoa aproximada originariamente pelo corretor. Confira-se a decisão 

da 3ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Estado do Rio de 

, UJO e a or 01 o en · o JUIZ uiz ux: orretagem. A coinci-

dênc ia da venda realizar-se tempos após a expiração do prazo da opção 

para pessoa aproximada originariamente pela corretora não induz ao 

dever inafastável do pagamento da comissão, salvo se a corretora com

provar que, em verdadeira gestão de negócios, persistiu na intermedia

ção. A insistência da pretensa compradora que adquire o bem noutra 

época e em outras condições rompe o nexo da aproximação, máxime se 

a aquisição se efetiva com a intermediação de outra empresa que assu

me a intermediação meses após a extinção da primeira opção".126 

No que tange às formas de extinção dos contratos de corretagem, 

aplicam-se, indistintamente, as mesmas regras que norteiam a teoria 

geral dos contratos. Como modo natural de extinção do contrato de cor

retagem, tem-se o cumprimento das obrigações incumbidas às partes, o 

que ocorre com o desempenho pelo corretor da aproximação de interes

sados e, quando for o caso, com o pagamento da comissão. 127 

Ao lado disso, existem outras hipóteses terminativas: (i) a expira

ção do prazo, quando for o contrato estipulado a termo; (ii) o distrato; 

(iii) o caso fortuito ou a força maior; (iv) a resilição unilateral de qual-

126 TARJ. Ap. Cív. n• S13319Z, 3'C.C. Rei.Juiz Luiz Fux ·ui . 

este mesmo scotido: "Contnuo de coJTCtagom imobiliária. N!o comprovado pela corretom o 
resultado ú.til do iJltennediação, vindo, após expirado o pmzo contratual, a ser o imóvel vendido 
o comprador e M• a comissão à outra corretora, nilo faz jus à comissão. Apelaç!o a que se dá 
provimento" (TJ.RJ, Ap. Cív. nº 200SOO 107246, 15• e.e., Rei. Des. Hora cio$. Rll>eiro Neto,julg. 
23.9.2003). 

127 Assim também Sílvio de Salvo Venosa: "Afora a extinção da corretagem pelos modo. ordinários 
de desfazimcnto dos contratos, oomo o distrato:- o caso fortuito e a força maior, destacamos a 
extioçij.o pelo cun1primeo10 da obrigação, com a aproximação útil e o pagameoto da c:omissão" 
(Direito Civil, v. IJ], eit., p. 347). 
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quer das partes; ( v) a morte ou a incapacidade superveniente de uma das 

partes; e, (vi) a falência de um dos contratantes. 

Art 728. Se o negócio se concluir com a intermediação de 

mais de om corretor, a remuneração será paga a todos em par

tes iguaJs, salvo ajuste em contrário. 

Direito ,;gente - CC, arts. 726 e 727. 
DireHo anterlor - omisso. 

COMENTÁRIOS 

O dispositivo trata da pluralidade de corretores que, ocasionalmen

te, podem contribuir para a obtenção da convergência de vontades, com 

eliminação dos obstáculos à conclusão de determinado negócio. Sendo 

este o caso, determina a lei que não haverá preferência de nenhum deles 

no que tange à remuneração, salvo se houver, no pacto de corretagem, 

estipulação em sentido diverso. 128 

Presume o legjslador, pois, que os corretores colaboraram com o 

mesmo empenho e o mesmo esforço na mediação realizada. Cuida-se, 

no entanto, de uma presunção juris lantum, a admífu á"produção de pro

va em contrário, de modo a afastar a regra geral indicada no preceito. 

Ressalte-se que o artigo não se destina a disciplinar, diretamente, 

as relações com subcorretores, entendidos romo aqueles de quem o 

corretor se utiliza em seu próprio serviço, segundo condições entre eles 

estabelecidas. Em tal hipótese, há contrato derivado ou subcontrato: 

128 Aldo Fialc explie a solução para a quesl!o DO Direito itlliano: "Se l'affiire e concluso COD rinter· 
vento di piu modiatori, eiasCW10 di essi b.a diritto ad UJla quotaddla provvigiooc (1.758)" (Dirillo 

Commerciole. dt., p. 515). 
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trata-se de relação contratual distinta e específica na qual não se estabe

lece liame entre comitente e subcorretor. Sobre a natureza deste pacto, 

Pontes de Mirãnda anota que "o rontrato entre o corretor e o subcorr~ 

tor é contrato especial, que não se pode considerar de sociedade, nem 

de serviço, nem de corretagem".129 

Se não há relação jurídica entre o comitente e o subcorretor, aquele 

não tem qualquer obrigação em face deste, de forma que resta inaplicá

vel a regra de divisão da remuneração estabelecida pelo artigo.m Não 

havendo, portanto, regramento específico, o caso do subconi:tor deve 

ser tratado de acordo com as regras que regem o subcontrato. Assim, o 

pagamento deve ser feito integralmente ao corretor, que restará respon

sável, no âmbito do subcontrato, pela remuneração do subcorretor. 131 

Ao revés, o d'#spositivo em exame tem por objetivo regular a me

diação conjunta, partindo da premissa de que, inexistindo regra especial 

estabelecida pelas partes, todos os intervenientes se igualam quanto à 

sua participação na corretagem. Como recorda Orlando Gomes, é "ne

cessária, portanto, a ação de cada qual, independentemente, junto aos 

futuros contraentes", ou estar-se-á tratando de subcorretagem, "de sim

ples relação iutt:ma t:HIIt: os corre::lores, a que se conservam esrranbos os 

129 Tralad<>de Direito hivodo, l 43, cit., p. 345. 
130 Em sentido anilogo, Umberto A=liDa: "NcUa scconda ipotesi, invece, si traua di Wl rapparto 

in~mo che (: rilovante solo àa i singoli medialori, in quanto lalun.i di q-ti haono poht1o giungc:rc 
. .. ... . . ··!. · 

oltri. ( ... )La distioziooe posta in evidenin gio' 'ª a cbiarire cbe, in queslD secando caso, il nlCdiato<e 
non soddisfutto dei suoi diritti, il quale nou abbia avuio rapporti diretti con le l"'l1i contracnti, non 
puõ rivolgi:rsi a que.<te per il pagaroeolo deli.a sua parte di prowigione, e coosegu~mclUC non poõ 
neppurc invocare l'atfermaziOtle di una responsabilità solídale aa i detti contnenti e il mediotore o 
i mediarori che, in ipore$Í, abbiano già riccvu10 l'intcra provvigiooe" (Lo Mediazione. ci1 .• p. 173). 

131 Nessa vClltente, Orlando Gomes: "A conclusão de um sulx:ooaato dctcnnína o oaseimcnro de um 
direi10 novo( ... ). Dirige-se eontr> outra pc$soo que não a porte com a qual fon originariamente 
celebrado. A obrigação corre/ala mcumbe àquele qut. no co1ti~tó prJncipal e.xen:r: o direi.to 
comra o outro conrroran1c'' (ContrtJtos. cit.~ p. 172 - grifos nossos). 
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